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Senhor Presidente e Senhores Conselheiros
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trar no exame
vemos

levada a plenário,para conhecimento
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nos pronuncia 
processo n9 0857/8 O-TOMADA DE COMAS EXER 

naquela oportunidade, bai 
no 
Go 

Ferdinand de Berredo Menezes, quando da apreciação 1 
aprovadas ’ 

de

Em data de 22 de Fevereiro de 1980, 
mos pela primeira vez no 
CICIO DE 1979, e não tivemos dúvidas em, 
xar em diligencia para o cumprimento das exigências contidas 
relatorio e voto parecer dos Eminentes Conselheiros Seliegio 
mes Ramalho e 
neste Egrégio Conselho das Contas do Exercíco de 1978, 
com restrições contidas na Resolução n? 01/79 de 02 de Março 
1979, que a nosso ver refletiriam nas contas do exercício ã ser 
xaminado,

PROCESSO N9 0857/80
INTERESSADO: REITOR
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS D0 EXERCÍCIO

no tocante, principalmente a:
1 - Contratos e Aditivos de Construções (Obras 78, 

aprovação do Egrégio Conselho Universitário;
2 - Prestação de Contas do Concurso Vestibular;
3 - Incorporação do material permanente ao património1 

da UFES, adquirido com recurso da Comissão Coorde
nadora do Vestibular;

- Convénios - UFES 1978 (Prestação de Contas);
Em data de 03 de Março de 1980, já procurando en—

do mérito do Processo n9 0857/80, novamente, não ti / 
dúvidas em solicitar o cumprimento da imprescindível diligên • 

cia enumerada ãs fls. 128, que 
foi aprovada ã unanimidade.

Devemos a bem da verdade salientar que neste lapso 
de tempo, a Equipe Técnica que assessora este Colegiado esteve pro 
curando junto aos setores competentes o cumprimento das diligencias 
conforme demonstrado ãs fls. seguintes do processo
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Re
Berredo Menezes, ofereceu minucio 

a votação unanime do

ano em curso tendo de se 
com as ati 

comunicação ao Excelentís 
o

k 1

umvEBS1DA0E fE0ERai oo £sp.Biro

No mês de Abril do 
ausentar temporariamenfp •k' ^^ente do convevio quase que diãrio 
vidades relacionadas ãs contas, fizemos 
sino Sr.Presidente que, por vez achou 
processo ao Eminente Conselheiro Ferdinand de Eerredo Menezes 
data de 16 do mesmo mês.

Bn data de 22 de Abril de 1980, o então 
lator, Conselheiro Ferdinand de 
so relatorio, com pronunciamento que mereceu 
Plenário, de fls. 179 à 186.

Dn data de 13 de Junho de 1980, diante do 
afastamento (licença) do Bninente Conselheiro Ferdinand de Berre- 
do Menezes, o Sennor Presidente nos honrou novamente com a redis- 
tribuição do Processo, que passaremos a análise e relato, razão ’ 
porque, solicitamos a atençao dos ilustrados Conselheiros para as 
considerações que passamos a fazer:

Conforme consta da ata da sessão deste Con 
selho realizada no dia 03 de Março do ano em curso, este Conse— 
lheiro teve uma oportunidade de relatar o resultado de uma visita 
feita ao Magnifico Reitor Ranulo Augusto Penina, em consequência1 
de decisão tomada em uma reunião informal realizada por alguns ’ 
membros do Conselho, sob o comando da Conselheira Lúcia Alves Cor 
rea, Vice-Presidente no Exercício da Presidência, lã visita ã sua 
Magnificência, estiveram presentes, alem deste Relator, os Conse
lheiros, Leo de Souza Ribeiro, Seliegio Gomes RamaLno e Lucia AI 
ves Corrêa (Vice-Presidente). Na ocasião fizemos sentir ao Magní
fico Reitor da impossibilidade de setem procedidos aos exames in 
dispensáveis das contas apresentadas, de modo a que sua aprovaçao 
fosse plena e irrestrita, como era o desejo de todos, vez que era 
desejo do Conselho ver atendidas as exigências feitas quando do 
exame das contas de 1978, cuja falta, jí havía determinado a apro 
vação daquelas contas con restrições.

A uma pergunta objetiva do Magnífico Reitor 
dirigida a este relator, naquela visita, responderes que de nossa 
parte relataríamos no sentido de uma apvovaçio cem restrições 
das contas de 1979, deixando as faltes existentes pera serem sana 
das no decurso do ooreente ano. tevaram a essa posstçao os se, 

tes fatos: /
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fo
enumerados

ao que dispõe as ] 
co, bem como, aos

universidade federal do esP1rITq santo

normas legais quanto
; modelos exigidos j

Considerando que as diligências determinadas 
atendidas as que dizem respeito aos assuntos a seguir

I) Cadastramento dos bens moveis, patrimoniais ad 
quiridos com recursos de concursos vestibula 
res ( Material Permanente )-

II) Balancetes das•Entidades que mantém contabili
dade analítica própria, devidamente atualizado 
e acompanhado dos inventários.

III) Convénio UFES/FCAA-Imprensa Universitária ( re 
tivo ao repasse de Cr$ 800.000,00 - Projeto^

a) 0 Magnifico Reitor, logo após sua posse dignou 
se a honrar este Conselho com sua visita, durante a qual foi claro ~ 

quanto aos seus objetivos S frente da Universidade, dizendo ao Conse 
lho dos seus propSsitos de administrar com acerto e sem perder de ' 
vistas as providencias que viessem a ser necessárias ao saneamento ' 
de falhas onde fossem apontadas;

b) 0 Magnifico Reitor, tao logo assumiu o comando 
do. Reitoria, houve por bem, de atender a antiga aspiração do Conse— 
lho criando e instalando a Equipe Técnica, const i ti i5ndo-a de tecni— 
cos propos, capazes e vivamente interessados em prestar a sua colabo 
raçao ao Conselho e a Reitoria no sentido de que as contas fossam sa 
neadas e sua aprovaçao passasse a ser uma constante rotineira, para o 
bem de todos e livre de incompreenções;

c) A Equipe Técnica, em que pese sua dedicação ,pe 
lo conhecimento que temos do tempo necessário ao exame de contas e 
documentos, principalmente pelo volume que são as de uma Ent idade do 
porte da Universidade, não teria tampo para fazer a necessária veri 
ficação de modo a atender ao prazo, inexorável, para a remessa das 
mesmas, com a Resolução do Conselho, a IGF-MEC;

d) Por outro lado, os trabalhos da Equipe Técnica 
dependem diretamente da rapidez e da qualidade do atendimento por ’ 
parte dos diversos orgãos da Administração, ãs diligências feitas.

Isto posto, e, ........
Considerando que as contas apresentadas atendem

ao aspecto contábil e aritmeti
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VI)
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I

HERÁCLITO RODRIGUES DE
-RELATOR-

do espirito santo

prensa Universitária) -
Prestação de contas do concurso vestibular, 79/1 e 
79/2.
Convénios 78 e 79, exceto os respectivos proces - 
sos, que foram colocados ã disposição do Conselho 
e da Equipe Técnica nos locais de origem.
Contratos de Obras e Aditivos 78 e 79, ccm a mes
ma ressalva feita para o item anterior.
Considerando que a matéria constante dos itens an 

teriores achava-se no momento, em fase de exame, vez que somente nes. 
ses últimos dias as diligências foram parcialmente atendidas;

Considerando finalmente que os orgãos de origem 1 
das contas tem, últimamente, procurado facilitar os trabalhos da E 
quipe Técnica, o que nos tranquiliza quanto ao êxito dos trabalhos - 
de saneamento das contas, principalmente, e, acima de tudo conside - 
rando as atitudes serenas, porem claras e enérgicas do Magnífico Rei 
tor Professor Romulo Augusto Penina, ja de todos conhecidas, no per
feito encaminhamento dos atos administrativos somos de

PARECER
Que a Tomada de Contas do Exercício de 1979, con- 

substanciada no processo n° 0857/80, objeto do exame, seja aprovada 
com restrições quanto a matéria ainda sob o exame.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1980


